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INDICO, ao Poder Executivo do Estado, para que
seja suprimida parte final do texto do § 1°, do
art.1 ° da Lei 2462, de 17 de maio de 2011.

o parlamentar que o presente subscreve, indica na forma
regimental ao Poder Executivo Estadual, para que seja suprimida parte final ("...e desempenhando
a/unção".), do texto do § 1°, do art.1° da Lei 2462, de 17 de maio de 2011, que diz: "Fará jus a
gratificação de que trata o caput deste artigo o militar da ativa que efetivamente esteja apto o serviço e
desempenhando a/unção", faz necessário que o referido paragrafo pa se a ter nova Redação.
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Senhores Parlamentares,

Por meio da Lei nO2.462 de 17/05/2011, foi instituída gratificação aos
motoristas Militares do Estado de Rondônia. No entanto, solicitamos que seja feita uma nova Redação.
Tendo em vista que todo Policial Militar e Bombeiro Militar que possua Carteira Nacional, estando
recebendo a gratificação para dirigir ou não, é obrigado a dirigir bem como que a maioria da categoria
já recebe a gratificação.

Para tanto, contamos com o apoio dos nobres pares para ap

desta indicação.
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